PROJETO DE LEI Nº 071 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.
Inclui unidade orçamentária, programa e ações na Lei Municipal no 3323/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2018/2021 do Município.
Art. 1º Fica incluída Unidade Orçamentária, programa e ações na Lei Municipal no 3323/2017, que trata do Plano Plurianual (PPA) de 2018 a 2021, conforme segue abaixo: 

Órgão: 50 – Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social e Habitação

Unidade Orçamentária: 06 – Fundo Municipal de Habitação

Função: 16 - Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0059 – Política Habitacional

Ações: Implantação de Loteamentos Populares e Desenvolvimento de Programas Habitacionais

Projeto: 1.125 – Implantação de Loteamentos Populares
Atividade: 2.129 – Desenvolvimento de Programas Habitacionais

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 DE NOVEMBRO DE 2019.
                     MARCO AURÉLIO ECKERT

                            Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 315/2019                                         Salvador do Sul, 14 de novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Vereador 







                      ROMEU RECKTENWALT 






                                             D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



                SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 071/2019.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 071/2019, que Inclui unidade orçamentária, programa e ações na Lei Municipal no 3323/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2018/2021 do Município.
As inclusões acima mencionadas são necessárias em virtude da criação do Fundo Municipal de Habitação, Lei Municipal 3461 de 05 de novembro de 2019. 

Cabe lembrar que independente de ser uma criação ou somente uma remodelagem do Fundo, para que as despesas possam ser realizadas, será preciso que haja previsão orçamentária (unidade orçamentária) para que efetivamente possa ser realizada a despesa. 

Todavia, é importante lembrar, no aspecto técnico, que essa inserção do fundo nas Peças Orçamentárias (PPA, LDO e LOA), deverá ser através de lei específica, em decorrência do princípio da exclusividade orçamentária (Constituição Federal, art. 165, §8º), bem como, um projeto para cada peça (PPA, LDO e LOA), em atendimento ao art. 7º, I da Lei Complementar nº 95/1998.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

